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DECRETO Nº 2.759, DE 09 DE JANEIRO DE 2023

“Dispõe  sobre  alteração  de
membro  Conselho  Municipal  de
Acompanhamento  e  Controle
Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento  da  Educação
Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais  da  Educação  –
FUNDEB e dá outras providências
correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  alteração  de
membro, tendo em vista ao pedido de exoneração realizado
pela  servidora  H.M.F.D.R,  através  da  Portaria  nº
3.660/2023.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterada a composição de nomeação dos

Representantes  do  Poder  Executivo  Municipal,  abaixo
relacionados  para  comporem  o  Conselho  Municipal  de
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, conforme
Decreto nº 2.752, de 29 de dezembro de 2022.

I  -  REPRESENTANTES  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL:

Titulares – Renan Treu Peres
Kleber Sichieri
Suplente – Telma Maria de Souza Fischer
Erika Gomes Dias
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, aos 09

de janeiro de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL
GUSTAVO DE OLIVEIRA CÓZARO

DIRETOR DE GABINETE
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 09 de janeiro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO N.º 2.758, DE 09 DE JANEIRO DE 2023

“ D i s p õ e  s o b r e  o
remanejamento  de  recursos
entre dotações do orçamento
do  Poder  Execut ivo  no
exercício de 2023 e dá outras
providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E EM ESPECIAL PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.633 DE
2 0  D E  J U L H O  D E  2 0 2 2  –  L E I  D E  D I R E T R I Z E S
ORÇAMENTÁRIAS;

D E C R E T A:
Art.1º  Fica  remanejado  na  forma  deste  Decreto  e

conforme autorização prevista no art. 7.º, da Lei nº 1.633
de 20 de julho de 2022,  que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias  para  a  elaboração  e  execução  da  Lei
Orçamentária para o exercício de 2023, e do disposto no
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, o valor de R$
90.000,00 (noventa mil reais) entre as seguintes dotações
do orçamento vigente:

I – Dotações Acrescidas:
02. Poder Executivo
02.02. Diretoria Municipal de Finanças
02.02.01. Divisão de Finanças e Dependências

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

040 04.123.0035.0000.0000 4.6.90.93.000 Indenizações
e
restituições

110.000 01 45.000,00

041 04.123.0035.0000.0000 4.6.90.93.000 Indenizações
e
restituições

110.000 01 45.000,00

TOTAL 90.000,00

II – Dotações Reduzidas
02. Poder Executivo
02.02. Diretoria Municipal de Finanças
02.02.01. Divisão de Finanças e Dependências

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

055 28.846.000.3006.0000 3.3.90.91.00 Sentenças
Judiciais

110.000 01 40.000,00

TOTAL 40.000,00

02. Poder Executivo
02.05.  Diretoria  Municipal  de  Obras,  Serviços

Públicos e Transporte
02.05.01. Divisão de Obras e Dependências

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

095 15.452.0010.2013.0000 4.4.90.51.00 Obras e
instalações

110.000 01 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 2º A alteração introduzida pelo presente Decreto
não implica em abertura de crédito adicional suplementar,
especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro
dos limites dos grupos de despesas autorizados na Lei de
Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 1.633 de 20 de julho de
2022)  e  dentro  dos  valores  aprovados  para  os  poderes
órgãos e unidades contemplados.

Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 18 de novembro de 2021 (Plano Plurianual -
PPA 2022/2025), na Lei n.º 1.633, de 20 de julho de 2022
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei n.º 1.649
de 21 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual – LOA
2023).
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Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, aos 09
de janeiro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA CÓZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 09 de janeiro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.673, DE 06 DE JANEIRO DE 2023

“Nomeia servidor para cargo
público  permanente  que
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Sra. JULIA GERMINO DE SOUZA,

portadora da carteira de identidade RG nº 45.718.172-2
SSP/SP,  CPF  419.191.798-60,  habilitada  no  Concurso
Público  nº  01/2022,  classificado  em  1º  lugar,  para  na
Diretoria Municipal da Educação, para exercer o cargo de
Assistente Social, enquadrado na referência salarial 12 A,
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 06

de janeiro de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 09 de janeiro de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração
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